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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .051, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS n° 78, de 27 de julho de 2015,

DEcrEtA :

Art . 1º – O item 25 da Parte 1 do Anexo Iv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“
25 ( . . .) 44,44 ( . . .)
( . . .) ( . . .)
25 .4 É facultada a aplicação do multiplicador de 0,15 (quinze centésimos) para cálculo do imposto .
( . . .) ( . . .)

”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-

meiro dia do exercício financeiro subsequente, após decorridos noventa dias da publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de setembro de 2016; 228° da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO N° 47 .052, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 .

Altera o Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de 
veículos Automotores (RIPvA), aprovado pelo Decreto nº 
43 .709, de 23 de dezembro de 2003 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14 .937, de 23 de dezem-
bro de 2003,

DEcrEtA :

Art . 1º – O § 5º do art . 16 do Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de veículos Automo-
tores (RIPvA), aprovado pelo Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 16 – ( . . .)
§ 5º – Tratando-se de veículo rodoviário ou embarcação com mais de 30 (trinta) anos de fabrica-

ção, a base de cálculo será aquela apurada nos termos do § 2° para o mesmo tipo e modelo de veículo com 30 
(trinta) anos de fabricação .” .

Art . 2º – Fica revogado o § 6º do art . 16 do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003 .
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos após decorridos 

noventa dias da publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de setembro de 2016; 228° da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 518, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Novorizonte, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Novorizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Novorizonte, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição peri-
métrica e área constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Novorizonte, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Novorizonte .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
ANExO

(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 518, de 28 de setembro de 2016)

A descrição perimétrica e a área do terreno de que trata este decreto são as seguintes: inicia-se na 
coordenada uTM 776712:8231727, faz-se um ângulo de 38º00’ à esquerda, adentrando na propriedade de ver-
ciano Romualdo Silva, por uma distância de 85m, chegando na coordenada uTM 776788:8231764; segue daí, 
com um ângulo de 11º33’ à direita, por uma distância de 191m até chegar à divisa de terras de verciano Romu-
aldo Silva com Deiro Brasiliano dos Santos, de coordenadas uTM 776973:8231812, perfazendo uma área total 
de 4 .140m² de ocupação .

DECRETO NE N° 519, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distri-
buição Rural Claro dos Poções, de 7,97 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Claro dos Poções .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Claro dos Poções, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição 
perimétrica e área constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Claro dos Poções, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Claro dos Poções .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
ANExO

(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 519, de 28 de setembro de 2016)

A descrição perimétrica e a área do terreno de que trata este decreto são as seguintes: inicia-se na 
coordenada uTM 574013:8113678, localizada na propriedade de Augustinho Leite; segue daí, com um ângulo 
de 96º14’ à direita, por uma distância de 201 m até chegar à estação E01, de coordenadas uTM 573818:8113716; 
segue daí, mantendo alinhamento, por uma distância de 312 m até chegar à estação v01, de coordenadas uTM 
573510:8113791; segue daí, com um ângulo de 34º07’ à direita, por uma distância de 54 m até chegar à estação 
E02, de coordenadas uTM 573474:8113830; segue daí, mantendo alinhamento, por uma distância de 189 m 
até chegar à estação v02, de coordenadas uTM 573341:8113973; segue daí, mantendo alinhamento, por uma 
distância de 202 m até chegar à divisa de propriedade de Augustinho Leite e Douglas Soares Duarte, de coorde-
nadas uTM 573147:8113984, perfazendo uma área total de 14 .370 m² .


